
FOLH,A

cÂMARAp¥L¥¥[iocDifâ[:ER#A5âcAREÍ         J2£fl
SECRETARIA  DE  ASSUNTOS JURÍDICOS

Referente:  PDL n°  10/2025

Autoria do  projeto: Vereadora  Maria Amélja

Assunto  do  projeto:  Altera  o  Decreto  Legislativo  n°  462,  de  19  de  outubro  de  2022,  que  "Institui  o

'Prêmio Guarahna  Ramos` em homenagem aos artistasj.acareienses."

PARECER N° 421.1 /2025/SAJ/WTBM

Ementa:  Projeto  de  Decreto  Legislativo.  Alteração

do  DL n° 462/2022.  Possibilidade.

1.         DORELATÓRIO

1.        Trata-se  de  projeto  de  Decreto  Legislativo,  de autoria  do

Vereadora  Maria Amélia,  que objetiva  alterar o  Decreto  Legislativo  n° 462,  de  19  de

outubro de 2022.

2.        Conforme  consta  às  fls.  03,  o  presente  projeto  apresenta

tem  como   intenção  enriquecer  a   homenagem   prestada  com   a  apresentação  de

narrativa audiovisual  sobre a vida do artista Guarahna  Ramos.

3.        É o  relatório, passamosa análise e manifestação.
í
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CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ
PALÁCI0  DA LIBERDADE

SECRETARIA  I)E  ASSUNTOS  JURÍDICOS

11.       DA FUNDAMENTAÇÃO

1.        A  Constituição  Federal,  em  seu  artigo  30,  inciso  l,  dispõe

que é competência  dos  Municípios `'legislar sobre assuntos de interesse  local".

2.        Os   artigos  45   da   Lei   Orgânica   do   Município   e   96   do

Regimento  lnterno  desta   Casa   de   Leis   estabelecem   o   Decreto   Legislativo   como

instrumento adequado  para  a finalidade almejada  no  presente proj.eto,  por se tratar

de matéria que transcende o interesse  Í."fema L~oÁpor7± do  Poder Legislativo:

Artigo  45  -  Os  projetos  de  resolução  disporão  sobre  matéria
de   interesse   interno   da   Câmara   e   os   projetos   de   decreto
legislativo    sobre    os    demais    casos    de    sua    competência

privativa.

Parágrafo   Único   -   Nos  cascis  de   projeto  de   resolução  e  de

projeto  de  decreto  legislativo,  considerar-se-á  encerrada  com
a   votação   final   a   elaboração   da   norma  jurídica,   que   será

promulgada  pelo  Presidente da  Câmara.  (g.n)

Art.    96.    Proj.eto    de    Decreto    Legislativo    é    a    proposição

destinada    a    regular    matéria    que    exceda    os    limites    da
economia  interna  da  Câmara,  de  sua  competência  privativa  e
não   sujeita   à   sanção   do   Prefeito,   senc!o   promulgada   pelo
Presidente.

Parágrafo   único.   Constituem   obrigatoriamente   matérias   de
Decreto     Legislativo     a     concessão    de     homenagens    e     a
aprovação ou  rejeição de contas do  Prefeito.  (g.n)

3.        A    aiteração    propc)sta     não    contém     e!ementos    que

prej.udiquem ou  inviabilirzem o  Decreto  Legislativo n° 462/2022./

•..

-_-t

Praçad'os Três Podcres,  74 -Centro -Jacarcí / SP -CEP  12327-901  Foiic.. (012) 3955-2200
Site.  wwwjacarei  sp.leg.br

Página 2 de 3



FOLHA

cÂMARAp¥LUÁ¥]iocDifâ]:EREA:âcAREÍ         +Êfl
SECRETARIA  DE  ASSUNTOS JURÍDICOS

m.    DAcoNCLusÃo

1.        Salientando    que    não    cumpre    a    esta    Secretaria    de

Assuntos  Jurídicos  a   manifestação  sobre  o   mérito  da  proposta,  julgamos  que  o

projeto  preencheu  os  requisitos  constitucionais  e  legais  e,  portanto,  está  apto  a

prosseguir.

2.        Assim,  a   propositura  deverá  ser  submetida  à  Comissão

de Constituição e Justiça (artigo 41  do  Regimento lnterno).

3.        Esteéo parecer, opinativoe nãovinculante.

Jacareí,1° de dezembro de 2025

--~~WÁGNER TADEU  BACCARO MARQÜES

OAB/SP  N°  164.303.
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